
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

Documento assinado digitalmente 
 conforme MP nº 2.200-2 de  

24/08/2021, que institui a Infraestrutura  
da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

B8gazetasp.com.br
QUINTA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 2023 Economia

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0004248-94.2014.8.26.0106. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Espécies
de Títulos de Crédito. Requerente: Hospital e Maternidade São Camilo - Pompeia. Requerido: CARLA PRISCILA DELVAGE e outro.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004248-94.2014.8.26.0106. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara,
do Foro de Caieiras, Estado de São Paulo, Dr(a). Gabriela de Oliveira Thomaze, na forma da Lei, etc. FAZ SABER o(a) CARLA
PRISCILA DELVAGE, CPF nº 078.908.938-68 e SALUSTIANO ANDRADE, CPF nº 078.908.938-68, que HOSPITAL E MATERNIDADE
SÃO CAMILO - POMPEIA lhes ajuizou Ação de cobrança - Procedimento Comum, nº 0004248-94.2014.8.26.0106, objetivando a
quantia de R$ 1.580.949,06 (setembro de 2014), decorrente dos Recibos Provisórios de Serviço n°s 89020, 91741, 91740, 91739,
9114, 91110, 91109, 91108, 91106, 91107, 90126, 89297, 89436, 89615, 89393, 90130, 90129 e 90124, oriundos da
prestação de serviços médicos/hospitalares. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não
sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS, Caieiras, aos 16 de maio de 2023.

7ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0035459-74.2010.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a DANILO JOSE LAURENTI SANTOS, CPF 269.801.618-30, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco Sa, objetivando a cobrança da quantia de R$ 107.262,41 (junho/2021), que será atualizado
até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário -Capital de Giro, sob o número 351/
2550493, firmado em 06/08/2008. Ocorre que o réu não honrou com os pagamentos, tornando-se inadimplente. Estando o réu em
lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o valor
mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido
de multa de dez por cento (10%), também, de honorários de advogado de dez por cento (10%), após proceda-se a imediata penhora
e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo
reconhecendo seu débito, o devedor poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante
em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento
de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial ao executado (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência
dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CITAÇÃO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROCESSO nº 1125984-
02.2022.8.26.0100. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. Imóvel Objeto da Ação: Endereço - 
Rua Ouvidor Portugal, nº 876, Vila Monumento, Ipiranga, São Paulo/SP – CEP 01551-000. 
REQUERENTE: IVONE MARIA BAMBIRRA SILVEIRA.  
REQUERIDOS: INVASORES.  
O MM. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DO FORUM CENTRAL JOÃO MENDES JUNIOR – 
SP, por nomeação na forma da lei, tem, com o presente EDITAL, a FINALIDADE de DAR 
PUBLICIDADE A TODOS QUE O PRESENTE VIREM, e que desde já ficam devidamente CITADOS, 
os réus ausentes, incertos e desconhecidos, e, portanto, sem identificação, atualmente em local 
incerto e não sabido, conforme dispõe o artigo 554, §1°, do Código de Processo Civil, de todos os 
termos da presente ação para, querendo, oferecer contestação no prazo legal. ADVERTÊNCIAS a) 
PRAZO: O prazo para contestar a presente ação é de 15 (quinze) dias a partir da data supracitada. 
b) REVELIA Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte requerida como 
verdadeiros os fatos alegados na inicial. c) Será nomeado curador especial em caso de revelia, em 
conformidade com o artigo 257 inciso IV do CPC. 

ABERTURA DE VAGA PARA PCD
Sultan Indústria do ramo têxtil, esta recepcionando CVs de candidatos PCD  

(pessoa com deficiência) para futura admissão no seu quadro de colaboradores, necessário 
possuir laudo médico atualizado para avaliação.  

Interessados podem encaminhar seus CVs  para: ‹ada_dp@sultan.com.br›;  
ou entregar diretamente na portaria da empresa a Rua Araçatuba, 195 –  

Vila Bartira – Itaquaquecetuba/SP.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1013441-72.2019.8.26.0161. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE PASQUALE ROCCO 
SCAVONE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ELCIO ALVES DA SILVA, CPF/MF nº 293.297.358-43, 
ação: Comum Cível (Indenização por Dano Moral), reqte: Leonardo Conti Petrucelli, e não localizado o 
requerido defere-se a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 (quinze) dias fluídos após o decurso do prazo do presente edital, conteste a ação ou apresente resposta, com 
advertência de que será nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, IV do CPC). Afixe-se e 
Publique-se o edital. NADA MAIS. 

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Diadema/SP
Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº. 0048656-58.2012.8.26.0554. A Dra. Erika Diniz, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível
do Foro da Comarca de Diadema, na forma da lei, etc. Faz Saber a Ricardo Batista de Moraes, CPF/MF 140.467.198-69, que Banco
Bradesco S/A, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos Bancários), tendo como corréu José Carlos da Costa,
objetivando a cobrança da quantia de R$ 76.963,34 (novembro/2012), que será atualizado até a data do efetivo pagamento,
correspondente ao saldo devido pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívidas e outras Avenças, sob o número 385/5157780,
firmado em 03/11/2011. Ocorre que o réu não honrou com os pagamentos, tornando-se inadimplente. Estando o réu em lugar ignorado,
foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor mencionado, caso em
que os honorários serão reduzidos pela metade; Não ocorrendo pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por
cento (10%), também, de honorários de advogado de dez por cento (10%), após proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens;
com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito,
o devedor poderá depositar 30% do montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231,
inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial ao executado (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá
o feito nos seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004888-87.2017.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo
José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DEL GAUDIO LUCAS DE LUCCA, Brasileiro,
CPF 437.439.378-16, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por
parte de Banco Itaucard S.A., alegando em síntese: na data de 27/11/2016, as partes celebraram cédula de
crédito, no valor de R$ 31.044,33, com pagamento por meio de 48 parcelas mensais e consecutivas. Tendo co
-mo objeto o bem a seguir: um veículo automotor FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0, placa PWD-5355, Renavam
1051971257, ano de fabricação 2015 e modelo 2016, cor preta, e que, por não cumprir o contratado, teve o
veículo apreendido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de agosto de 2022

3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005859-86.2014.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Marcos
Laranjeira Souza, CPF/MF 205.360.228-79, que Banco Bradesco S/A, ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos
Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$ 32.596,47 (maio/2021), que será atualizado até a data do efetivo pagamento,
correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo Pessoal, sob o número 444/6.838.739, firmado em 16/
06/2011. Ocorre que o réu não honrou com os pagamentos, tornando-se inadimplente. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a
citação e intimação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor mencionado. Em caso de pagamento
dentro do tríduo ficam os honorários advocatícios reduzidos para 5% sobre o valor do débito atualizado. No prazo para Embargos,
reconhecendo o crédito do Exequente e depositando 30% do valor da execução incluindo custas e honorários advocatícios de 10%
sobre o débito atualizado, poderá o executado requerer que seja admitido a pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei nº 11.382/2006), sob pena de conversão em penhora do arresto procedido sobre
o bloqueio judicial Sisbajud no valor de R$ 16,63, podendo oferecer impugnação ao bloqueio no prazo de 5 dias. Convertido, terá o
réu automaticamente, independente de outra intimação, ou formalidade, o prazo de 15 dias, para oferecer Embargos à Execução,
na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. ficando advertido de que será nomeado curador especial no caso
de revelia, (art. 257, inciso IV do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 29 de março de 2023.

VARA CÍVEL DE GUARULHOS - EDITAL de INTIMAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc.
nº 1006160-12.2015.8.26.0224/01. O Dr. RICARDO FELICIO SCAFF, MM Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, na
forma da lei. FAZ SABER a SILVANA APARECIDA DA COSTA (CPF 307.340.368-
09), que nos autos de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA- INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL que lhe move DISPAFILM DO BRASIL LTDA., no qual figuram
como coexecutados Nilza Maria fernandes da Costa, S.A. da Costa Gama
Transportes Ltda. e L.C. de Oliveira Transportres Ltda., foi procedido o bloqueio
do valor de R$1.046,50 (plano de previdência privada perante a Brasilprev Seg.
e Previdência S.A.). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a
INTIMAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 05 dias, a fluir após os 20 dias
supra, ofereça IMPUGNAÇÃO, sob pena de prosseguimento do feito nos seus
ulteriores termos. Será o presente afixado e publicado na forma da lei.  Guarulhos,

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1060623-75.2021.8.26.0002. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo,
Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a João Crisóstomo Almeida, CPF
636.077.278-72, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de
Educação e Cultura Sinec Ltda., objetivando a cobrança de R$ 27.220,19 (março/2021), oriunda
do inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2017. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o
débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor
atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de março de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014466-36.2018.8.26.0071. O MM. Juiz de Direito da
6ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr. André Luís Bicalho Buchignani, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a FLORISA REGINA FERNANDES SPIANDORE, Brasileira, Casada, Empresária, RG 6.262.167, CPF
032.673.528-35 e FARMACENTRO BAURU LTDA, CNPJ 59.146.514/0003-64 proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz, lhes ajuizou uma ação de Execução
de Titulo Extrajudicial, para recebimento da quantia de R$466.925,23 até Junho/2020, onde procedeu-se a PENHORA
DOS DIREITOS DE FIDUCIANTE QUE A EXECUTADA POSSUI sobre o imóvel: Quadra N, lote nº 6, do Residencial
Villaggio II, descrito na matricula nº 82.035 do 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Bauru/SP. Encontrando-se
os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, querendo ofereçam impugnação, ou, na ausência dos quais, prosseguirá o feito
em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002448-17.2022.8.26.0505 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara, do Foro de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, Dr(a). TARSILA MACHADO DE SA JUNQUEIRA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) EPLAN PROJETOS E CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ54.773.858/0001-18, com endereço à Rua Rubiao 
Junior, 574, Centro Alto, CEP 09424-050, Ribeirão Pires - SP, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por 
parte de Abc Comércio de Andaimes e Locação Ltda. EPP, alegando em síntese:”A exequente requereu o cumprimento de 
sentença,para receber a quantia de R$15.669,02(nov/22).Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital,pague o débito atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais cominações 
legais,sob pena de multa de 10% sobre o valor total da dívida (art.523, § 1º do CPC), iniciando-se no prazo de 15 dias para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação,apresente impugnação(art, 525 do CPC). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Pires, aos 24 de abril de 2023.|25,26| 

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS EM LUGAR INCERTO E EVENTUAIS INTERESSADOS – PRAZO DE 20 
DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE USUCAPIÃO, PROCESSO Nº 1002032-33.2020.8.26.0495, AJUIZADA 
POR NATALINO BARREIROS ALVES E MARIA LUCINEIDE ALVES.  
FAZ SABER, aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, e a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que perante este Juízo, se processa 
os autos da ação supramencionada, cuja petição inicial em síntese é a seguinte: "Trata-se de Ação de Usucapião proposta 
por Natalino Barreiros Alves, aposentado, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n° 4.606.154-SSP/SP e 
inscrito no CPF n° 432.138.808-25, e sua esposa Maria Lucineide Alves, do lar, brasileira, casada, portadora da cédula de 
RG n° 7.002.426-8-SSP/SP, inscrita no CPF n° 011.736.988/84, brasileiros, casados sob o regime da comunhão parcial de 
bens, na vigência da Lei n° 6.515/77, domiciliados no Sítio do Pássaro Livre, no bairro Ribeirão Branco, zona rural do 
município de Registro-SP, CEP: 11.900-000. Os Requerentes adquiriram a posse do referido imóvel usucapiendo em 
10/01/2014, e exercem a posse até o momento atual. Trata-se do imóvel usucapiendo: “LOTE DE TERRAS SOB N. 07 
(SETE), DA QUADRA “B”, DA QUADRA “B”, DO LOTEAMENTO DENOMINADO “CARAPIRANGA”, situado no 
perímetro urbano desta cidade e sede do distrito, município e comarca de Registro, Estado de São Paulo, com as 
seguintes medidas e confrontações: pela frente, mede 12,00m (doze metros), confrontando com a Rua Willes Vassão; do 
lado direito, de quem dessa rua olha para o imóvel, mede 24,08 m (vinte e quatro e oito centímetros), confrontando com o 
lote n. 06 (seis); do lado esquerdo, mede 23,95m (vinte e três metros e noventa e cinco centímetros),confrontando com o 
lote n. 09 (nove); e, aos fundos, mede 12,00 m (doze metros), confrontando com o loteamento denominado “Vila Ponce””. 
O referido imóvel localiza-se vizinho ao endereço Rua Willis Vassão, nº 670, Vila Ribeirópolis, Município de Registro, 
Estado de São Paulo, com CEP 11.900-000. Os Requerentes possuem residência e domicílio no Sítio do Pássaro Livre, no 
bairro Ribeirão Branco, zona rural do município de Registro-SP. O referido imóvel encontra-se localizado na Vila Ponce, 
em Registro-SP. O imóvel não possui matrícula individualizada, somente Transcrição referente a toda a área antigamente 
denominada de Antiga Colônia de Registro. Transcrição nº 210 junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. 
“Uma Gleba de Terras, com área de 51.00,00ha (cinquenta e um hectares), constituídos dos lotes nºs 4, 5 e 6 da Antiga 
Colônia de Registro, situada neste distrito e comarca de Registro, confrontando ao Norte, com o restante das terras dos 
lotes nºs 4, 5 e 6, da Sociedade Chá Tupi Ltda e outros; ao Sul, com o Ribeirão Carapiranga; ao Este, com terras de 
Torazo Okamoto; a Oeste, com terras do lote nº7, da mesma Colônia de Registro.” O referido imóvel, parte do Requerente 
encontra-se murado  porém não há nenhuma construção no local. O referido documento de Transcrição, nº 210 foi aberto 
em razão da venda e compra da área de 51.00,00ha (cinquenta e um hectares),constituídos dos lotes nºs 4, 5 e 6 da 
Antiga Colônia de Registro, para MASAO KAWAJIRI, e SEKIITI TERATO. Ocorre que esta transcrição corresponde a toda 
a área atualmente compreendida como Vila Ponce. Porém o presente pedido de usucapião refere-se somente ao imóvel, 
parte desta área maior, pertencente aos requerentes e descrito neste mesmo tópico. Neste longo período, os autores 
cuidaram do imóvel usucapiendo com animus domini, ou seja, sua posse tinha caráter ad usacapionem, e pagaram todos 
os impostos. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados e para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias deste edital contestarem a ação. Não sendo contestada a ação, serão 
presumidos como verdadeiros os fatos articulados pelas Requerentes (artigo 344 do CPC). Assim é expedido o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Registro, aos 01 de 
julho de 2021. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. Processo: nº 0014291-05.2018.8.26.0477. Executado: MÁRIO LEME. 
DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR - Apartamento nº 107 com área útil de 54,710m² do Edifício 
Cherne, integrante do Conjunto Residencial dos Bancários, situado a Rua Antonio Severino de Andrade e Silva 
nº 77, Aviação, Praia Grande/SP - Contribuinte nº 2.03.41.010.011.2107. Descrição completa na Matrícula nº 
143.027 do 1ª CRI de Praia Grande/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 232.199,02 - Lance mínimo na 2ª praça: 
R$ 139.319,41 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa 
em 30/06/2023 às 15h50min, e termina em 03/07/2023 às 15h50min; 2ª Praça começa em 03/07/2023 às 
15h51min, e termina em 24/07/2023 às 15h50min. Fica o executado MÁRIO LEME, seu cônjuge se casado for, o 
compromissário vendedor DENIS DUCKWORTH, seu cônjuge se casado for, a titilar do domínio COOPERATIVA 
HABITACIONAL DOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO - BANCOOP, na pessoa de seu representante legal, a credora 
tributária PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, 
caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 01/06/2019. 
 

Wendell Félix - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 759.
w w w. c o p a r t . c o m . b r

ERRATA DE LEILÃO
Em Edital Pormenorizado de 

Leilões publicado no jornal Gazeta 
de São Paulo de 27.01.2023 e 

realizado na Copart Pátio Osasco-
SP no mesmo dia, deixou de ser 

anunciado o veículo a seguir: 
HONDA FIT placa GDG 8277 ano 
2017/2018 com número de chassis 
93HGK5840JZ106892 NORMAL. 
Fica desde já publicada a referida 

correção para todos os fins e 
efeitos.

DELEND TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ nº 45.908.294/0001-92 - NIRE 35.238.886.408

1ª ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, I. Fernando Jorge Wosniak Steler, 
RG 25.503.215-8 SSP/SP, CPF 268.106.808-88, (“Fernando”); II. Licio de Castro Carvalho, 
RG 28.820.478-5 SSP/SP, CPF 175.035.398-95, (“Licio”); e III. Aurimar Santana Cerqueira, 
RG 17.895.565 SSP/SP, CPF 115.938.558-00, (“Aurimar”); na qualidade de únicos sócios da Delend 
Tecnologia Ltda., CNPJ 45.908.294/0001-92, JUCESP NIRE 35.238.886.408 (“Sociedade”); 
Resolvem, por unanimidade, tomar as seguintes deliberações para alterar o contrato social da 
Sociedade e transformar o tipo societário da Sociedade em sociedade anônima, de acordo com os 
seguintes termos e condições: 1. Transformação de Tipo Societário: 1.1. Transformação. Aprovar 
a transformação da Sociedade, de sociedade empresária limitada para sociedade anônima de capital 
fechado, nos termos dos artigos 1.113 a 1.115 da Lei 10.406/2002, conforme alterada e do artigo 220 
da Lei 6.404/76, e das demais disposições legais aplicáveis em vigor, mantendo-se o mesmo objeto 
social, bem como todos os direitos e obrigações sociais que compõem o patrimônio da Sociedade, e 
a mesma escrituração comercial e fiscal, sem acarretar interrupção ou solução de continuidade da 
Sociedade (“Transformação”). 1.2. Denominação. Em virtude da alteração do tipo societário da 
Sociedade, aprovar a alteração de sua denominação para “Delend Tecnologia S.A.”, (e passará, de 
agora em diante, a ser referida como “Companhia”), que responderá, para todos os fins e efeitos de 
direito, por todo o ativo e o passivo da sociedade limitada ora transformada, passando a mesma a 
ser regida pela Lei 6.404/76 e demais dispositivos aplicáveis. 1.3. Endereço da Sede. Aprovar a 
alteração do endereço da sede social da Companhia da Rua Nove de Julho, 829, Santo Amaro, 
CEP 04739-010, para Alameda Vicente Pinzon, 54, 10º andar, Sala 105, Bairro Vila Olímpia, 
CEP 04547-130. 1.4. Conversão das Quotas em Ações. Em decorrência da Transformação, aprovar 
a conversão das quotas de titularidade dos atuais sócios (que passarão, de agora em diante, a ser 
referidos como “Acionistas”) em igual número de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
conforme previsto no Anexo I a este instrumento. Dessa forma, o capital social da Companhia, neste 
exato momento da Transformação, continuará no montante atual de R$ 100.000,00, totalmente 
subscrito e integralizado, e passará a ser representado por 100.000 ações ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. 1.5. Administração. Nos termos do Estatuto Social da Companhia ora aprovado, 
eleger os seguintes membros da Diretoria, todos com mandatos de 3 anos contados desta data: 
(i) Fernando, acima qualificado, para o cargo de Diretor-Presidente da Companhia (CEO), (ii) Licio, 
acima qualificado, para o cargo de Diretor de Tecnologia da Companhia (CTO), e (iii) Aurimar, acima 
qualificado, para o cargo de Diretor de Operações da Companhia (COO), sendo que todos farão jus 
a uma remuneração mensal, a título de pro labore, correspondente ao valor mínimo legal vigente. 
1.5.1. Os Diretores ora eleitos tomam posse nesta data mediante a assinatura dos termos de posse 
lavrados em livro próprio (cujas cópias constam do Anexo III a este instrumento), nos quais declaram, 
para todos os fins e sob as penas da lei, (i) não estarem impedidos, por lei especial, de exercer 
administração da Companhia, ou condenados (ou sob o efeito de condenação) (i.a) por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, o sistema 
financeiro nacional, as normas de defesa de concorrência, as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade, ou ainda (i.b) a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, como previsto no §1º do art. 147 da Lei 6.404/76; (ii) atenderem ao requisito de reputação 
ilibada estabelecido pelo §3º do art. 147 da Lei 6.404/76; e (iii) não ocuparem cargo em sociedade 
que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não terem, nem representarem, interesse 
conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do §3º do art. 147 da Lei 6.404/76. 
1.6. Conselho Fiscal. Os acionistas, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, consignam que a 
Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, o qual será instalado nos 
exercícios sociais em que haja necessidade legal ou mediante requisição de acionistas na forma 
prevista na Lei 6.404/76. 1.7. Publicações. Determinar que as publicações ordenadas pela Lei 6.404/76 
referentes a atos da Companhia serão feitas no jornal de grande circulação Gazeta de São Paulo, 
caso a Companhia esteja obrigada a realizar suas publicações em jornal de grande circulação. 1.8. Dar 
por efetivamente transformada a Companhia em sociedade anônima, em razão do cumprimento de 
todas as formalidades legais, autorizando a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências e 
praticar todos os atos que se façam necessários para a implementação da Transformação. 2. Aumento 
de Capital Social: 2.1. Capitalização AFACs. Ato contínuo à Transformação, resolvem aumentar o 
capital social da Companhia em R$ 2.768.000,00, passando o capital social de R$ 100.000,00 para 
R$ 2.868.000,00, com a emissão de 24.070 novas ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, 
ao preço de emissão de aproximadamente R$ 115,00 por ação. As novas ações emitidas foram desde 
logo subscritas e integralizadas pelo sócio Fernando, acima qualificado, mediante a assinatura do 
boletim de subscrição que integra este instrumento como o Anexo IV e capitalização dos créditos por 
ele detidos contra a Sociedade no montante de R$ 2.768.000,00, decorrentes de adiantamentos para 
futuros aumentos de capital social realizados por Fernando até esta data (“Capitalização dos AFACs”). 
2.2. Estatuto Social. Em decorrência da Transformação e da Capitalização dos AFACs, aprovar o 
Estatuto Social da Companhia, cuja redação consolidada consta do Anexo II a este instrumento. 
2.3. Os sócios Licio e Aurimar renunciam expressamente, por meio deste ato, ao direito de preferência 
que lhes competia para subscrição das novas ações emitidas, manifestando sua expressa concordância 
com o aumento do capital social ora aprovado e consolidado na forma do Estatuto Social. 
3. Autorização à Diretoria: 3.1. Por fim, autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos, 
tomar todas as providências e adotar todas as medidas necessárias à formalização, efetivação e 
administração das deliberações aqui presentes para a realização da Transformação, bem como a 
assinatura de todos e quaisquer instrumentos relacionados à Transformação, inclusive eventuais 
aditamentos, declarações e procurações. E, por estarem justos e contratados, os Acionistas assinam 
este instrumento juntamente com 2 testemunhas abaixo assinadas. São Paulo, 20/03/2023. Acionistas: 
Fernando Jorge Wosniak Steler, Licio de Castro Carvalho e Aurimar Santana Cerqueira. Diretores 
eleitos: Fernando Jorge Wosniak Steler, Licio de Castro Carvalho e Aurimar Santana Cerqueira. 
Visto do Advogado: Alexandre Junior da Silva Nogueira - OAB/SP nº 163970. JUCESP - 122.980/23-2 
e NIRE 3530061249-3 em 30/03/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 05 de junho de 2023, às 14h30min *. 2º LEILÃO: 07 de junho de 2023, às 14h30min *. (*horário de Brasília)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Ofi cial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1141 - Sala 66 - Mooca - São Paulo/SP, 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento � ver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, 
nos termos da Lei nº 9.514/97, ar� go 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ nº 
90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de Crédito Bancário datado de 06/06/2019, cujo Fiduciante é MARCIA APARECIDA TRINDADE 
DA SILVA, CPF/MF nº 132.424.548-47, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a  R$ 462.435,95 
(Quatrocentos e sessenta e dois mil quatrocentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos - atualizados conforme disposições contratuais),
o imóvel cons� tuído pelo “Apartamento nº 32, “Bloco E”, do Edifí cio Lagoa do Passo Real”,  com a área privati va real de 49,420m² e área real 
total de 88,282m², com direito a 01 vaga indeterminada na garagem, integrante do “Residencial Lagos do Sul”, situado a Rua Doutor Mauro 
Paes  de Almeida, nº 591, em  São Paulo/SP, melhor descrito na matrícula nº 346.421 do 11º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
São Paulo/SP”. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro 
leilão, fi ca desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 154.569,25 (Cento e cinquenta 
e quatro mil quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos - nos termos do art. 27, §2º da Lei 9514/97). O leilão presencial ocorrerá 
no escritório da Leiloeira. Os interessados em par� cipar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, 
encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de 
venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (19030_OL_2188-03). 

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PRESENCIAL E ONLINE
1º LEILÃO: 12 de junho de 2023, às 14h30min *. 2º LEILÃO: 14 de junho de 2023, às 14h30min *. (*horário de Brasília)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira Ofi cial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo, 1141 - Sala 66 - Mooca - São Paulo/SP, 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento � ver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos 
termos da Lei nº 9.514/97, ar� go 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ nº 90.400.888/0001-42, 
nos termos do Instrumento par� cular com força de escritura pública datado de 01/08/2018, fi rmado com os Fiduciantes VITOR RAATZ BOTTURA, 
CPF nº 341.696.668-60 e sua cônjuge SORAIA BOSELLI BOTTURA, CPF nº 290.365.198-10, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance 
mínimo igual ou superior a R$ 950.884,80 (Novecentos e cinquenta mil oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos - atualizados conforme 
disposições contratuais), o imóvel cons� tuído pelo “Prédio residencial com uma área de construção de 73,80m², edifi cada em um terreno que é 
parte do lote 8 da quadra B, Gleba 4-B, medindo a área total de 150,00m², situado na Rua Artur Pontual, nº 102, Chácara Sergipe, São Bernardo 
do Campo/SP, melhor descrito na matrícula nº 2.378 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP”. Imóvel ocupado. 
Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o 
SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 548.699,26 (Quinhentos e quarenta e oito mil seiscentos e 
noventa e nove reais e vinte e seis centavos - nos termos do art. 27, §2º da Lei 9514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório da Leiloeira. 
Os interessados em par� cipar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação 
necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE 
EDITAL NO SITE: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (19347_SC_ 2201-07).1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.354.350, em 20 de maio de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – 1.238 e 1.243, 
ambos do Código Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por ELTON PEREIRA PASSO, brasileiro, gestor 
operacional, e sua esposa LUCIANA LIMA DE ANDRADE PASSO, brasileira, funcionaria pública 
municipal, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, somada à de seus antecessores, desde 1976, adquirido através de Instrumento 
Particular de Compromisso de Venda e Compra de Imóvel e outras avenças, celebrado ADILSON OLI-
VEIRA SOUZA e sua esposa ANDREA APARECIDA CASAROTTI OLIVEIRA SOUZA; posse essa que 
se refere ao IMÓVEL correspondente ao IMÓVEL com área construída de 277,388m², situado Rua 
Manoel Vieira Sarmento, Viela 12, casa nº 06, e seu terreno com a área de superfície de 204,091m²,  
correspondente a parte do lote 29 da quadra “P”, do local denominado “Chácara Santana”, no 32º 
Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o 
nº 165.108.0029-1; imóvel esse que se acha registrado conforme as transcrições nºs 11.944, 18.400 
e 63.167, sob a titularidade dominial de BRASILIO ROSSETTI, GENOEFFA COPPINI ROSSETTI, 
IVO PELLEGRINO e VICENTE PETRILLI. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, BRASILIO ROSSETTI, GENOEFFA COPPINI 
ROSSETTI, IVO PELLEGRINO, VICENTE PETRILLI, “ECASA” - EMPRESA COMERCIAL ADMINIS-
TRADORA S/A, JESUINO SALES, ADILSON OLIVEIRA SOUZA, ANDREA APARECIDA CASAROT-
TI OLIVEIRA SOUZA, VERIDIANO BARBOSA SANTIAGO, e AZAIAS LIMA DA COSTA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 24 de maio de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.430.048, em 16 de setembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Arts. 1.238, 1.243 
e 1.207, ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por HELIO HELFENSTEIN JUNIOR, brasileiro, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 14.368.414-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF o n° 092.764.858-05, assistido de sua 
esposa ELIANA FÁTIMA DE MELLO MENDES HELFENSTEIN, brasileira, pedagoga, portadora da 
Cédula de Identidade RG n°16.678.889-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 179.988.068-00, casados sob 
o regime da comunhão parcial de bens; e LIGIA CARLOVICHE HELFENSTEIN, brasileira, solteira, 
maior, veterinária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 17.546.403-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
n° 082.483.758-46, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica com animus domini, desde de 2005, em virtude do falecimento de Helio Helfenstein – pai 
dos requerentes, e do falecimento de Maria Margarida Carloviche Helfenstein – através do formal de 
partilha e escritura de inventário dos referidos “de cujus”, sobre o IMÓVEL corresponde a CASA com 
área construída de 237,48m², situada na Travessa Wilson Moraes, nº 35, antiga Rua B, e seu respec-
tivo terreno com área de superfície de 401,94m², no Bairro de Santo Amaro, 29° Subdistrito – Santo 
Amaro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 087.306.0066-9, imóvel esse 
que se acha registrado em área maior, conforme a transcrição nº. 54.834, do 1º. Cartório de Registro 
de Imóveis desta Capital, sob a titularidade dominial de MARIA HESSEL SOBRINHA. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usuca-
pião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, MA-
RIA HELENA FONSECA FERREIRA; AMILTON FERREIRA; JOSÉ NEY HELFENSTEIN FONSECA; 
CLAUDIA MEIRELLES FRANÇA HELFENSTEIN; FRANCISCO ANTONIO HELFENSTEIN FONSE-
CA; WANDA DE FREITAS HELFENSTEIN; WALKYRIA HELFENSTEIN CARVALHO; RAUL MACHA-
DO CARVALHO; JOSÉ EDUARDO HELFENSTEIN; MARIA DA GRAÇA LACERDA HELFENSTEIN; 
YARA HELFENSTEIN JORGE ALVAREZ; JOSÉ LUIZ JORGE ALVAREZ; MERCEDES GUERRA CI-
RELLO; JACYRA GUERRA PIRES; MARIA APPARECIDA GUERRA GENOVA; ABIGAIL GUERRA 
GEMIGNANI POR SEUS HERDEIROS: ANSELMO GEMIGNANI NETO; MARIA CRISTINA GEMIG-
NANI PRAGER; MARIA ISABEL GEMIGNANI MARTINELLI; AFFONSO GEMIGNANI FILHO; MÁRIO 
GEMIGNANI SOBRINHO; MARIA HELENA HELFENSTEIN FONSECA POR SUA HERDEIRA: CRIS-
TIANA FONSECA FERREIRA PONTIERI; ESPÓLIO DE CECÍLIA HELFENSTEIN PRADO; MILTON 
HELFENSTEIN, AURORA FERREIRA HELFENSTEIN, DIMAS HELFENSTEIN FILHO, THEREZINHA 
DE JESUS HELFENSTEIN, MARCOS MORAM RODRIGUES DE SOUZA; e LUIZA CRISTINA DA 
SILVA – oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 24 de maio de 2023. O Oficial.

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 15/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2023
PROTOCOLO Nº 586/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO COMPACTA-
DOR DE LIXO 0 KM, COM ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. RECURSOS 
FINANCEIROS PROVENIENTES DE REPASSE FEDE-
RAL ATRAVÉS DE CONVÊNIO FUNASA CV 0030/2020 
REGISTRADO NA PLATAFORMA+BRASIL SOB O Nº 
898936/2020.....A Prefeitura Municipal de Quadra por 
intermédio de seu Pregoeiro, torna público para conhe-
cimento dos interessados, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº. 10.024/2019, Lei Federal 
8.666/1993 e suas alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis, que realizará licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Unitário, em 
sessão pública eletrônica A PARTIR DAS 10H (HORÁRIO 
DE BRASÍLIA- DF) DO DIA 15 DE JUNHO DE 2023, atra-
vés do site www.bll.org.br, destinado à AQUISIÇÃO DE UM 
CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO 0 KM, COM ESPE-
CIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊN-
CIA. RECURSOS FINANCEIROS PROVENIENTES DE 
REPASSE FEDERAL ATRAVÉS DE CONVÊNIO FUNASA 
CV 0030/2020, REGISTRADO NA PLATAFORMA+BRASIL 
SOB O Nº 898936/2020. O Edital completo estará disponí-
vel para leitura e download na página eletrônica da Prefeitu-
ra (www.quadra.sp.gov.br) na aba “Licitação” e no site www.
bll.org.br em “Acesso Identificado”, bem como podem ser 
solicitados pelo e-mail licitacao@quadra.sp.gov.br. Maiores 
informações pelo telefone 15-3253-9000, em dias úteis, das 
8 às 12 e das 13 às 17 h. Endereço: Rua José Carlos da 
Silveira, 36 – Jd. Santo Antonio. Quadra/SP, 24 de maio de 
2023. EDEMILSON LOBO – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037 / 2023

Objeto: LOCAÇÃO DE APARELHOS BI-
PAP, CPAP E VENTILADOR PULMONAR
Orgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Saúde de Araraquara
Mais informações: pregoeirogeraldo@ara-
raquara.sp.gov.br, www.licitacoes-e.com.br
ABERTURA DE PROPOSTAS às 9h30 do 
dia 6 de junho de 2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRE-
ÇOS às 10h00 do dia 6 de junho de 2023

Araraquara, 24 de maio de 2023
Geraldo Ruske Filho

Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÃO DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL
DA FAZENDA

“RESUMO: PROCESSO 
15.043/2022 - CREDENCIAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA 
RECEBIMENTO DE VALORES DOS DO-
CUMENTOS DE ARRECADAÇÃO DE 
TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS MUNI-
CIPAIS, OBRIGATORIAMENTE EM PA-
DRÃO FEBRABAN, ATRAVÉS DE SUAS 
AGÊNCIAS, SEM EXCLUSIVIDADE, COM 
PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO 
MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECA-
DADOS. DECISÃO DA COMISSÃO: “A 
Comissão apontou deliberação em Ata de 
Reunião que julgou APTA ao credencia-
mento da instituição fi nanceira abaixo elen-
cada que apresentou integralmente a do-
cumentação requerida no item 3.4, alínea 
“a” a “l”, do Edital de Chamamento Público 
SEFAZ Nº. 02/2022. BANCO SANTANDER 
S.A. - Assim sendo, a instituição fi nancei-
ra habilitada deverá aguardar a convoca-
ção para assinar o termo de cooperação. 
Departamento da Receita, 24 de maio de 
2023. Paulo Egidio Teixeira - Diretor do De-
partamento de Administração da Receita.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

Termo Aditivo de
Acréscimo de Contrato

Contrato - 003/2021- Processo 016/2021
Objeto: Prestação de serviços de criação 
e gerenciamento de e-mails institucionais.
Contratada: Sazio Comércio e Serviços de 
Marketing e Tecnologia Ltda -ME
Valor: R$4.200,00 
Vigência: 23/05/2023 à 22/05/2024
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00- Ou-
tros Serv. de Terceiros- Pessoa Jurídica
São Caetano do Sul 25 de maio de 2023.

Magali de Cássia Rosolem
Presidente do Conselho Adm. da FUMAS

FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
“ANNE SULLIVAN” 

CNPJ. 49.241.680/0001-24

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 30/2023

Processo Administrativo nº 1756/2022
Pregão Presencial nº 07/2023

Objeto: Contratação de empresa para exe-
cução do projeto de trabalho social para 
plano de manejo de resíduos sólidos – am-
pliação e modernização do Centro de Tria-
gem. Assinatura: 09/05/2023. Valor: R$ 
347.000,00 (trezentos e quarenta e sete 
mil reais). Contratada: Monitora Tecnolo-
gia da Informação Ltda. Prazo: 19 (deze-
nove) meses. São Caetano do Sul, 24 de 
maio de 2023 – Rodrigo Gonçalves Tosca-
no – Superintendente do SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
À CONTRATAÇÃO

Contrato nº 27/2023
Processo Administrativo nº 213/2021

Pregão Presencial nº 03/2021
Objeto: Termo aditivo de prorrogação à 
contratação de empresa para prestação de 
serviços de engenharia para gestão ativa 
de pressões no sistema de abastecimento 
de água de São Caetano do Sul. Assina-
tura: 28/04/2023. Valor: R$ 1.245.243,77 
(hum milhão, duzentos e quarenta e cinco 
mil, duzentos e quarenta e três reais e se-
tenta e sete centavos). Contratada: Moni-
tora Tecnologia da Informação Ltda. Prazo: 
12 (doze) meses. São Caetano do Sul, 24 
de maio de 2023 – Rodrigo Gonçalves Tos-
cano – Superintendente do SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

B9gazetasp.com.br
Quinta-feira, 25 De maio De 2023 Economia

ZEG UPSTREAM LTDA.
CNPJ/ME 45.177.954/0001-02 - NIRE 35238540374

1ª Alteração do Contrato Social e Ata de Assembleia Geral de Transformação em Sociedade Anônima
Pelo presente instrumento particular, ZEG Energias Renováveis S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 27.296.402/0001-31, estabelecida na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 13º 
andar, Sala 4, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 04543-000, neste ato representada por Rafael 
Villano Mathias, brasileiro, casado em regime de separação total de bens, engenheiro, portador do Docu-
mento de Identidade RG nº 28.196.699-0 - SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 293.381.388-28, e 
Daniel Augusto Rossi, brasileiro, casado em regime de separação total de bens, administrador de empresas, 
portador do Documento de Identidade RG n° 23.848.289-3 SSP/SP e inscrito no CPF 268.266.698-11, 
ambos com domicílio profissional à Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 360, 13º andar, Sala 4, Vila 
Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 04543-000 (“ZEG Renováveis”), única sócia da ZEG Upstream Ltda., 
sociedade empresária limitada, com sede na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 360, conjunto 131 2 
132, Sala 11, no Bairro Vila Nova Conceição, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04543-
000, inscrita no CNPJ sob o nº. 45.177.954/0001-02, e registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o NIRE 35238540374, em sessão do dia 07/02/2022 sob o nº SPP2230107806 (“Socieda-
de”), resolve alterar o contrato social da Sociedade, nos seguintes termos e condições: 1. Integralização do 
Capital Social da Sociedade: 1.1. A ZEG Renováveis, detentora das 10.000 (dez mil) quotas, todas idên-
ticas entre si, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, faz constar por meio do presente ato a integra-
lização do valor total do capital social da Sociedade, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em moeda 
corrente nacional. 1.2. Em vista da deliberação acima, o Artigo 5º do Contrato Social da Sociedade passa 
a vigorar com a seguinte nova redação: Capital Social: Artigo 5°. O capital social é de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) representado por 10.000 (dez mil) quotas, todas idênticas entre si, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado pela única sócia em moeda corrente nacional. 
2. Transformação da Sociedade: 2.1. A Sócia ZEG Renováveis (doravante referida como “Acionista”) deci-
de transformar o tipo jurídico da Sociedade, que passa de sociedade empresária limitada para sociedade 
anônima, de acordo com o artigo 1.113 do Código Civil e artigo 220 da Lei das Sociedades por Ações, 
passando sua denominação, portanto, de ZEG Upstream Ltda. para ZEG Upstream S.A. (“Companhia”), de 
acordo com a assembleia geral de transformação, cuja ata encontra-se a seguir transcrita: Ata de Assem-
bleia Geral de Transformação: Data, Hora e Local: Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro de 
2022, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubits-
chek, nº 360, Conjuntos 131 e 132, Sala 11, 13º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, São 
Paulo, SP. Convocação e Presenças: Dispensadas as formalidades de convocação, diante da presença da 
única Acionista da Companhia, representada por seus Diretores, a saber, Daniel Augusto Rossi e Rafael 
Villano Mathias, abaixo qualificados. Mesa: Sr. Daniel Augusto Rossi - Presidente. - Sr. Rafael Villano Ma-
thias - Secretário. Ordem do Dia: deliberar sobre: 1) transformação da Companhia em sociedade anônima; 
2) alteração da denominação social; 3) a emissão de bônus de subscrição da Companhia (“Bônus de 
Subscrição”) em favor de Robson de Faria Galiano, brasileiro, casado, nascido em 26/01/1974, engenhei-
ro, portador da cédula de identidade RG nº 1503582 SSP/DF, inscrito no CPF/ME sob o nº 647.664.971-
04, com domicílio à Rua Baicuri 108, City Boaçava, Sao Paulo, SP, CEP 05469-030, doravante designado 
“Robson” e Michel Ament Hornink, brasileiro, casado, nascido em 29/10/1982, engenheiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 29.933.328 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 305.725.868-92, com do-
micílio à Rua Tito, 842, apto 213, São Paulo, SP, CEP 05051-000 , doravante designado “Michel”; 4) 
aprovação do estatuto social; 5) eleição dos diretores; 6) fixação da remuneração dos diretores; 7) definição 
de onde serão realizadas as publicações da Companhia, ordenadas pela Lei n° 6.404/76, conforme altera-
da; e 8) autorização aos diretores para praticar todos os atos necessários à implementação das operações 
mencionadas nos itens anteriores. Deliberações: A única Acionista decidiu: 1) Aprovar a transformação da 
Companhia em sociedade anônima, passando a atual sócia, ZEG Renováveis, à qualidade de acionista. O 
valor do capital social, no montante de R$10.000,00 (dez mil reais), permanecerá inalterado, converten-
do-se cada quota representativa do capital social em uma ação ordinária, nominativa e sem valor nominal. 
Dessa forma, as 10.000 (dez mil) quotas atualmente existentes serão substituídas por 10.000 (dez mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, atribuídas em sua integralidade à única acionista da 
Companhia. 2) Aprovar a alteração da denominação social da Companhia para ZEG Upstream S.A. 3) 
Aprovar a emissão de 1 (um) Bônus de Subscrição, a ser emitido em favor de Robson e 1 (um) Bônus de 
Subscrição a ser emitido em favor de Michel que, de forma individual e indistinta são designados como 
“Titular”, os quais terão as seguintes características: a) Quantidade de Bônus de Subscrição. 2 (dois) 
Bônus de Subscrição a serem emitidos pela Companhia. b) Preço da Emissão. Os Bônus de Subscrição 
serão emitidos pela Companhia pelo preço de emissão de R$1,00 (um real) cada. c) Série. Cada Bônus de 
Subscrição foi emitido em uma única série. d) Quantidade de Ações a Serem Subscritas. Cada Bônus de 
Subscrição confere ao seu Titular o direito de subscrever tantas ações quantas forem necessárias para que 
o Titular do Bônus de Subscrição detenha, após exercício do Bônus de Subscrição, 20% (vinte por cento) 
do capital social da Companhia (“Ações Bônus”), sem qualquer contrapartida adicional por parte do Titular. 
e) Forma de Exercício. Os Bônus de Subscrição poderão ser exercidos mediante notificação pelo Titular à 
Companhia, informando a sua intenção de exercer seu Bônus de Subscrição. f) Preço de Exercício. O preço 
de exercício de cada Bônus de Subscrição será fixado com base na perspectiva de rentabilidade futura da 
Companhia, nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, I da Lei das Sociedades por Ações. g) Subscrição e 
Integralização. As Ações Bônus serão consideradas subscritas pelo Titular a partir da data da Assembleia 
Geral Extraordinária que for convocada para o aumento de capital social e consequente exercício do Bônus 
de Subscrição (“AGE”), sendo que a integralização deverá ser efetivada mediante o depósito do Preço de 
Exercício correspondente na conta corrente da Companhia, servindo o comprovante de depósito como qui-
tação automática dos respectivos valores depositados. h) Direitos e Vantagens das Ações Bônus. As Ações 
Bônus terão os mesmos direitos, preferências e vantagens garantidas às demais ações ordinárias de emis-
são da Companhia, fazendo jus a todas e quaisquer bonificações e dividendos apurados, respeitadas as 
estipulações contidas em Acordo de Acionistas, bem como a quaisquer outros direitos deliberados em atos 
societários da Companhia a partir da data de realização da AGE. i) Período de Exercício. Os Bônus de 
Subscrição terão período de exercício determinado de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
(“Vencimento”). Após o Vencimento, caso o Titular não tenha exercido o Bônus de Subscrição, este reputar-
-se-á extinto de pleno direito. j) Negociação. Os Bônus de Subscrição não poderão ser negociados ou 
transferidos pelo Titular ou de qualquer forma estar sujeitos a ônus ou à promessa de negociação, transfe-
rência ou ônus. 3.1. A acionista ZEG Renováveis, detentora de 100% (cem por cento) do capital social 
total e votante da Companhia, neste ato expressamente aprova, sem quaisquer restrições, a emissão dos 
Bônus de Subscrição e todos os seus termos e condições, especialmente as condições de subscrição e o 
preço de emissão das novas ações a serem subscritas por meio do exercício dos direitos conferidos por cada 
um dos Bônus de Subscrição ao seu Titular. 4) Aprovar o estatuto social da Companhia, anexo à presente 
como Anexo I. 5) Eleger, para um mandato de 03 (três) anos, a Diretoria da Companhia, conforme os ter-
mos de posse constantes no Anexo II da presente ata, a se saber os Srs.: (i) Robson de Faria Galiano, 
brasileiro, casado, nascido em 26/01/1974, engenheiro, portador da cédula de identidade RG nº 1503582 
SSP/DF, inscrito no CPF/ME sob o nº 647.664.971-04, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, Conjuntos 131 e 132, 13º an-
dar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000, para ocupar o cargo de Diretor Sem Designação Específica; e 
(ii) Carlos Augusto Antonelli Jacob, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador do Documento 
de Identidade tipo R.G. de n° 29.036.626-4 emitido pela S.S.P./S.P., inscrito no C.P.F./M.E. sob o n° 
326.862.928-81, domiciliado na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 360, 13° andar, Bairro Vila 
Nova Conceição, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 13571-410, para ocupar o cargo de 
Diretor Sem Designação Específica. 6) Fixar a remuneração anual global dos diretores da Companhia no 
valor de até R$ 14.544,00 (catorze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais). 7) Estabelecer que as pu-
blicações da Companhia, ordenadas pela Lei n° 6.404/76, conforme alterada, serão realizadas no jornal 
Diário do Comércio. 8) Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para a 
implementação da transformação ora deliberada. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes as-
sinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito. São Paulo, 29 de 
setembro de 2022. Acionista: ZEG Energias Renováveis S.A. Diretores eleitos: Robson de Faria Galiano 
- Diretor Sem Designação Específica; Carlos Augusto Antonelli Jacob - Diretor Sem Designação Específica. 
Visto do advogado: Natalia Rocumback de Lima - OAB/SP nº 303.783. Testemunhas: Talita dos Santos 
Kohatu de Carvalho - 338.268.248-65; Beatriz Santos Uchiyama - 474.930.088-84. Anexo I: Estatuto 
Social: Capítulo I: Denominação, Objeto, Sede e Duração: Artigo 1º - A ZEG Upstream S.A. é uma Socie-
dade Anônima regida pelo presente Estatuto e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
Artigo 2º - A Companhia terá sua sede e foro no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek nº 360, Conjuntos 131 e 132, Sala 11, 13º andar, Vila Nova Conceição, 
CEP 04543-000. §1º - A Companhia poderá ter filiais, sucursais, escritórios e representações em todo o 
território nacional, bem como no exterior. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
Artigo 4º - A Companhia terá por objeto social a participação em outras sociedades, comerciais ou civis, 
nacionais ou estrangeiras, independentemente do tipo societário da sociedade investida. Capítulo II: Capi-
tal Social: Artigo 5°. O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) representado por 10.000 (dez mil) 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado. Artigo 6º - Cada 
ação ordinária terá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 7º - As ações preferen-
ciais, quando existentes, não terão direito a voto, sendo-lhes assegurada a prioridade na distribuição dos 
dividendos. Artigo 8º - O capital social poderá ser aumentado por decisão da Assembleia Geral Extraordi-
nária, convocada para decidir sobre a reforma do estatuto. § Único - Os acionistas terão preferência na 
subscrição dos aumentos de capital, na proporção do número de ações que possuírem. Capítulo III: Assem-
bleia Geral: Artigo 9º - A Assembleia Geral é o principal órgão de decisão da Companhia e é responsável 
por deliberar sobre as matérias indicadas na Lei das Sociedades Anônimas, bem como as matérias descritas 
abaixo, conforme aplicável: (i) alteração ao estatuto social; (ii) aumento do capital social; (iii) redução do 
capital social, recompra, resgate ou amortização de ações da Companhia; (iv) emissão de ações ou outros 
valores mobiliários; (v) fusão, cisão, incorporação, dissolução, liquidação (incluindo a cessação do estado 
de liquidação) ou qualquer outro processo de reorganização societária da ou envolvendo a Companhia; (vi) 
distribuição de lucros, na forma de dividendos ou juros sobre capital próprio; (vii) aprovação do plano de 
negócios da Companhia e qualquer alteração ao plano de negócios; (viii) aprovação da aquisição de parti-
cipação acionária de qualquer natureza em outras sociedades ou empreendimentos em qualquer montante; 
e (ix) eleição dos membros da Diretoria. Artigo 10 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, nos 
primeiros quatro meses após o término do exercício social com as finalidades de: (a) examinar, discutir e 
aprovar as demonstrações financeiras e o relatório da administração para o Exercício Social encerrado; (b) 
resolver sobre a alocação dos lucros líquidos do Exercício Social encerrado e a distribuição de dividendos, 
se for o caso; (c) eleger os membros da Diretoria, se for o caso; e (d) dentre outras matérias assim previstas 
na Lei de Sociedades por Ações. §1º - As Assembleias Gerais extraordinárias da Companhia serão realiza-
das sempre que for necessário ou conveniente. §2º - As Assembleias Gerais serão convocadas e presididas 
por um membro da Diretoria. O presidente da Assembleia elegerá o secretário entre os acionistas presentes. 
Artigo 11 - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos 
de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado, desde que o instrumento de 
mandato tenha sido depositado, na sede social, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data de realização 
da Assembleia Geral. Capítulo IV: Da Administração: Artigo 12 - A Companhia será administrada por uma 
Diretoria, composta de acordo com as disposições do Estatuto Social depositado na sede da Companhia. 
Artigo 13 - A Diretoria será composta por até 3 (três) Diretores, acionistas ou não, residentes no País, de-
nominados simplesmente Diretores. O mandato dos Diretores será de 3 (três) anos, admitida a reeleição. 
Os Diretores serão responsáveis pelas atribuições estabelecidas em Lei e neste Estatuto Social, sem prejuí-
zo das demais funções eventualmente estabelecidas pelos Acionistas, sempre definidas por escrito. § Único 
- Os Diretores se reunirão em reunião ordinária preferivelmente mensalmente e ao menos trimestralmente. 
As reuniões extraordinárias da Diretoria podem ocorrer dependendo da urgência das questões a serem dis-
cutidas. A Diretoria preparará atas de todas as deliberações adotadas durante cada reunião, que deverão 
ser arquivadas em livro próprio na sede da Companhia e apresentadas a qualquer Acionista mediante soli-
citação. Artigo 14 - Além das matérias previstas neste Estatuto Social, compete à Diretoria deliberar exclu-
sivamente sobre as seguintes matérias: (i) estabelecer as orientações gerais dos negócios da Companhia, 
incluindo a elaboração do plano de negócios anual da Companhia; (ii) recomendar a emissão de debêntu-
res, conversíveis ou não, garantidos ou não, para a Assembleia Geral; e (iii) aprovar qualquer modificação 
nos procedimentos contábeis ou a emissão de demonstrações financeiras suplementares pela Companhia. 
Artigo 15 - A representação ativa ou passiva da Companhia, respeitados os limites previstos em lei, neste 
Estatuto Social e no Acordo de Acionistas da Companhia, será exercida (i) por, no mínimo, 2 (dois) Diretores 
agindo em conjunto; ou (ii) por um ou mais procuradores com poderes específicos. §1º - As procurações 
serão outorgadas em nome da Companhia, por instrumento público ou particular firmado por, no mínimo, 
2 (dois) Diretores agindo em conjunto, devendo os respectivos mandatos: (i) especificar expressamente os 
poderes conferidos; (ii) conter prazo de validade limitado ao máximo de 1 (um) ano. O prazo máximo pre-
visto neste artigo não se aplica às procurações outorgadas a advogados para representação da Companhia 
em processos judiciais ou administrativos. §2º - Os Diretores deverão prestar contas em relação às opera-
ções e resultados da Companhia aos Acionistas e, para tal propósito deverão, sempre que solicitados por 
escrito, fazer apresentações nas quais tais informações e esclarecimentos serão fornecidos à Assembleia 
Geral, se for o caso. Artigo 16 - O prazo de gestão dos membros da Diretoria se estenderá até a investidura 
dos novos administradores eleitos. Capítulo V: Conselho Fiscal: Artigo 17 - A Companhia terá um Conselho 
Fiscal, cujo funcionamento não será permanente, instalado por deliberação da Assembleia Geral, nos casos 
previstos na Lei 6.404/76; compor-se-á de três membros efetivos e três suplentes, devendo cada período 
de seu funcionamento terminar na primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua instalação. 
§1º - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá os poderes e as funções que lhe forem atribuídas pela lei. 
§2º - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será determinada pela Assembleia Geral, de acordo 
com as disposições legais. Capítulo VI: Exercício Social e Destinação dos Lucros: Artigo 18 - O exercício 
social terminará em 31 de dezembro de cada ano, data em que serão elaboradas as contas anuais e as 
demonstrações contábeis do exercício findo, para apreciação e aprovação pela Assembleia Geral. A Direto-
ria poderá, a seu critério, levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, com base nos quais po-
derão ser declarados dividendos intermediários, respeitados os dispositivos legais. Existindo lucros, apura-
dos de acordo com a lei, os mesmos deverão ter a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) para 
constituição da reserva legal, que não deverá exceder 20% (vinte por cento) do capital social, ficando a 
critério da Companhia deixar de constituí-la quando seu valor atingir o total estabelecido no artigo 193 da 
Lei 6.404/76; (b) 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo mínimo obrigatório, de 
acordo com a lei, para todas as ações, incluindo as preferenciais, quando existentes. §1º - Ao saldo restan-
te dos lucros, após as deduções mencionadas acima, deverá ser dado destino de acordo com a decisão da 
Assembleia Geral. §2° - Poderá, ainda, a Diretoria, independentemente de balanços anuais, semestrais, 
trimestrais ou de períodos menores, declarar dividendos às contas de reservas de lucros para assegurar a 
manutenção do nível de capitalização da Companhia e o fluxo regular de pagamentos de dividendos, utili-
zando-se, para este fim, de percentuais calculados sobre o capital social. Capítulo VII: Acordo de Acionis-
tas: Artigo 19. A Companhia, seus acionistas e administradores observarão os acordos de acionistas que 
venham a ser arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da 
assembleia geral acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas devi-
damente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referi-
do acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações 
e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobi-
liários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. Capítulo VIII: 
Dissolução e Liquidação: Artigo 20 - Em caso de dissolução da Companhia, qualquer que seja o motivo, a 
Assembleia Geral deverá designar um ou mais liquidantes e, o Conselho Fiscal, determinar suas atribuições 
e estabelecer a forma de liquidação, observadas as disposições legais. Sócia / Acionista: ZEG Energias 
Renováveis S.A. Visto do advogado: Natalia Rocumback de Lima - OAB/SP nº 303.783.

LEVPAY INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA S.A.
CNPJ nº 28.484.296/0001-82 - NIRE 35300536401

EXGRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2023
Data, Hora, Local: 10.04.2023, às 09hs, na sede, na Avenida Rebouças, nº 3970, 16º andar, ES 161, Edifício 
Eld Business Tower, São Paulo/SP. Mesa: Presidente: Roger Ades, Secretário: Sr. Abramo Douek. Presença: 
Totalidade do capital social. Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação das demonstrações financeiras 
referentes ao exercício findo em 31/12/2022; (ii) Deliberar sobre o resultado do exercício findo em 31/12/2022; 
e (iii) Deliberar sobre a eleição dos membros da diretoria, com fixação de seus honorários e mandato. 
Deliberações Aprovadas: De acordo com o artigo 294 da Lei das S.A. e da Portaria ME nº 12071 de 
07/10/2021, os documentos mencionados no item “1” da ordem do dia haviam sido publicados na “Central 
de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, em 08.03.2023, através do “Hash de Publicação 
- 6F3416079B699EABE097DB3C20405B375D520533”, passando a fazer parte integrante da presente ata. • A 
sociedade tem Receita Bruta Anual inferior a R$78.000.000,00. (i) os documentos mencionados no item “1” 
da ordem do dia; e (ii) O Lucro apurado no exercício fi ndo em 31/12/2022 no montante de R$ 54.506,57 fora 
absorvido pelos Prejuízos Acumulados de anos anteriores. (iii) Eleger para os cargos de “ Diretor Presidente 
“ o Sr. Roger Ades, brasileiro, casado, administrador de empresas, CPF 250.084.648-25 e RG 23.391.413-4 SSP/
SP, residente em São Paulo/SP e “Diretor sem Designação Especifi ca” o Sr. Abramo Douek, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, residente em São Paulo/SP, C.I. RNE nº W695606-V e CPF 527.168.728-72, 
ambos com mandato que se estenderá até a posse dos diretores que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária 
de 2025, tendo os eleitos expressamente renunciado ao direito de receber pro labore para o referido mandato. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 10.04.2023. Acionista: ADM Venture Capital Ltda - Abramo Douek - 
Diretor, Roger Ades - Diretor. JUCESP nº 173.846/23-3 em 08.05.2023, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RENDIMENTO HOLDING S.A.
CNPJ nº 05.475.021/0001-87 - NIRE 35300354630

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA 20.04.2023
Data, Hora, Local: 20.04.2023 às 14 horas. Sede social, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2092 - 19º andar - sala A - 
São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Cesar Ades. Secretário: Abramo Douek. Deli-
berações Aprovadas: 1. As demonstrações fi nanceiras referentes ao exercício fi ndo em 31.12.2022, a saber: Balan-
ço Patrimonial, e as seguintes demonstrações: Resultado; Mutações do Patrimônio Líquido; Fluxos de Caixa; Notas Ex-
plicativas e Relatório dos Auditores Independentes; e Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício fi ndo em 
31.12.2022, publicados em 02/03/2023 na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, cuja 
verifi cação é feita através do “Hash de Publicação – “B20284DF1EF4D9ED616C220EF04985EA4317FBFB”, conforme 
previsto no artigo 294, da Lei das S.A. e da Portaria ME Nº 12071 de 07/10/2021. 2. A destinação do lucro líquido do 
exercício fi ndo em 31.12.2022 no montante de R$ 81.101.703,97, a saber: - Reserva Legal: R$ 4.055.085,20; - Reser-
vas Especiais de Lucros - Outras: R$ 22.458.383,48; - Juros sobre o capital próprio (item 2.1 abaixo): R$ 24.588.235,29; 
- Distribuição de Dividendos (item 2.1 abaixo): R$ 30.000.000,00; Total: R$ 81.101.703,97. 2.1. Referendar a distri-
buição de juros sobre o capital próprio no valor de R$ 24.588.235,29, conforme deliberações da Diretoria realizada 
em: Reunião de Diretoria de 13.01.2022 no valor R$ 10.823.529,41, arquivada na JUCESP em 15.02.2022 nº 
89.150/22-3. Reunião de Diretoria de 01.07.2022 no valor de R$ 11.764.705,88, arquivada na JUCESP em 01.08.2022 
nº 383.340/22-6. Reunião de Diretoria de 13.12.2022 no valor R$ 2.000.000,00, arquivada na JUCESP em 10.01.2023 
nº 4.273/23-0. Referendar a distribuição de dividendos no valor de R$ 30.000.000,00, conforme Reunião realizada 
em 20.10.2022, arquivada na JUCESP em 09.11.2022 nº 654.254/22. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
20.04.2023. Presença: Acionistas: Cesar Ades; Clara Gubbay Ades; Roger Ades; Abramo Douek; Edwin 
Douek; Marcelo Maktas Melsohn; e Rendimento Offshore Holding Limited, neste ato representado pelo Sr. 
Cesar Ades. JUCESP nº 172.545/23-7 em 05.05.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

C&A Modas S.A.
CNPJ/MF nº 45.242.914/0001-05 - NIRE 35.300.542.762

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 02/05/2023
Aos 2/05/2023, às 12h, na sede social, com a totalidade dos membros do Conselho de Administração. 
Mesa: Marcos Guimarães Grasso - Presidente; Ana Elisa Crucciti - Secretária. Deliberação Unânimes:  (1) 
aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, a eleição, para um mandato unificado de 2 anos, até a primeira 
reunião do Conselho de Administração a ser realizada após a AGO que aprovar as contas do exercício 
social de 2024, a se realizar em 2025, os seguintes membros para compor a Diretoria, conforme termos de 
posse assinados e arquivados na sede da Cia.: os Srs. Paulo Correa Junior, RG nº 05.952.323-3 IFP/RJ e 
CPF/MF nº 926.420.477-68, para ocupar o cargo de Diretor Presidente da Cia.; Milton Lucato Filho, RG nº 
10.617.751-5 SSP/SP e CPF/MF nº 042.878.958-78; para ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente de 
Administração, Finanças e de Relações com Investidores da Cia.; Francislei Cassio Donatti, RG nº 
18.896.567 SSP/SP e CPF/MF nº 137.942.248-50, para ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente do 
Comercial da Cia.; e Fernando Garcia Brossi, RG nº 26.599.288-6 e no CPF/MF nº 214.387.588-63, para 
ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente de Operações e Serviços Financeiros da Cia.. Os Diretores ora 
eleitos declaram, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos previstos no Artigo 147 da Lei nº 
6.404/76 para a investidura como membros da Diretoria Estatutária da Cia., não estando impedido(a)s para 
o exercício de atividade empresarial. Os Diretores tomarão posse em seus cargos mediante a assinatura 
dos respectivos Termos de Posse lavrados no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria da Cia.. Terminado o 
prazo do mandato, os membros da Diretoria permanecerão nos cargos até a posse dos sucessores, nos 
termos do Artigo 24, § único, do Estatuto Social da Cia.. (2) aprovar, por unanimidade e sem ressalvas: (a) 
a instalação do Comitê de Estratégia da Cia. (“CE”); e (b) a eleição, para um mandato unificado de 1 ano até 
a primeira reunião do Conselho de Administração a ser realizada após a AGO que aprovar as contas do 
exercício social de 2023, a se realizar em 2024, os seguintes membros para compor o CE, conforme termos 
de posse assinados e arquivados na sede da Cia.: a Sr.(a) Isabella de Oliveira Vianna Cavalcanti 
Wanderley, RG nº 34.619.403-9 SSP-SP, CPF/MF nº 949.606.587-20; o Sr. Marcos Guimarães Grasso, 
RG nº 7.745.743-5 SSP/SP, CPF/MF nº 045.350.748-44; e o Sr. Paulo Correa Junior, qualificado acima. 
Terminado o prazo do mandato, os membros do CE permanecerão nos cargos até a posse dos sucessores. 
Os conselheiros elegeram como coordenadora do CE a Sra. Isabella de Oliveira Vianna Cavalcanti 
Wanderley. (3) aprovar, por unanimidade e sem ressalvas: (a) a desinstalação do Comitê de Finanças, de 
modo que as suas competências serão incorporadas pelo Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos da 
Companha quando às relacionadas à supervisão e gestão de riscos; e ao Conselho de Administração 
quando relacionadas à gestão estratégica e definição de parâmetros e diretrizes; e ato contínuo, (b) 
consignação do encerramento dos mandatos de seus membros, os Srs. Jamil Saud Marques, Luiz Antonio 
de Moraes Carvalho e Pawel Kamil Kulczuga, a partir desta data. (4) aprovar, por unanimidade: (a) a 
alteração de denominação e competência do Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos para “Comitê de 
Auditoria, Riscos e Finanças”, com adaptação reflexa das competências, conforme previsto no item (3) 
acima; e (b) a eleição, para um mandato unificado de 1 ano até a primeira reunião do Conselho de 
Administração a ser realizada após a AGO que aprovar as contas do exercício social de 2023, a se realizar 
em 2024, os seguintes membros para compor o CARF, conforme termos de posse assinados e arquivados 
na sede da Cia.: o Sr. Jamil Saud Marques, RG nº 2.450.119-7 SSP/SP, CPF/MF nº 312.645.158-63; Sr. 
Jorge Roberto Manoel, RG nº 5.549.306-3 SSP/SP, CPF/MF nº 638.490.708-91; e a Sr(a). Ana Paula 
Malvestio, RG nº 18.197.355 SSP/SP, CPF/MF nº 138.576.478-33. Terminado o prazo do mandato, os 
membros do CARF permanecerão nos cargos até a posse dos sucessores. Os conselheiros elegeram como 
coordenador do CARF o Sr. Jamil Saud Marques. (5) Aprovar, por unanimidade e sem ressalvas: (a) a 
alteração da denominação do Comitê de Recursos Humanos e Sustentabilidade para “Comitê de Gente e 
ASG”, a partir desta data; e (b) a eleição, para um mandato unificado de 1 ano até a primeira reunião do 
Conselho de Administração a ser realizada após a AGO que aprovar as contas do exercício social de 2023, 
a se realizar em 2024, os seguintes membros para compor o CGASG, conforme termos de posse assinados 
e arquivados na sede da Cia.: a Sra. Cristina Presz Palmaka de Luca, RG nº 17.054.163-0 SSP/SP, CPF/
MF nº 100.484.148-59; o Sr. Marcos Guimarães Grasso, RG nº 7.745.743-5 SSP/SP, CPF/MF nº 
045.350.748-44; e a Sra. Maria Susana de Souza, RG nº 29.188.999-2, CPF/MF nº 399.000.104-34. 
Terminado o prazo do mandato, os membros do CGASG permanecerão nos cargos até a posse dos 
sucessores. Os conselheiros elegeram como coordenadora do CGASG a Sra. Cristina Presz Palmaka de 
Luca. (6) Aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, a eleição, para um mandato unificado de 1 ano até a 
primeira reunião do Conselho de Administração a ser realizada após a AGO que aprovar as contas do 
exercício social de 2023, a se realizar em 2024, os seguintes membros para compor o Comitê de Serviços 
Financeiros da Cia. (“CSF”) conforme termos de posse assinados e arquivados na sede da Cia.: os Srs. 
Peter Takaharu Furukawa, RG nº 11.382.108-6, SSP/SP, CPF/MF nº 031.741.678-25; Jamil Saud 
Marques, RG nº 2.450.119-7 SSP/SP, CPF/MF nº 312.645.158-63; e Ralf Mordhorst, RG nº 4.939.662-6, 
CPF/MF nº 531.277.498-72. Terminado o prazo do mandato, os membros do CSF permanecerão nos 
cargos até a posse dos sucessores. Os conselheiros elegeram como coordenador do CSF o Sr. Peter 
Takaharu Furukawa. (7) aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, a reestruturação do Comitê de 
Aceleração Digital, o qual passará, a partir desta data, a assessorar a Diretoria, tendo em vista o atingimento 
de seus objetivos ao longo dos 2 anos e 9 meses de funcionamento, assegurando a continuidade da 
execução e aprimoramento dos trabalhos e mantendo a sua composição com a participação dos membros 
da Diretoria e dos membros externos e especialistas, os Srs. Alberto Serrentino e Gustavo da Cruz Caetano. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme e 
unicamente aprovada. Barueri (SP), 02/05/2023. Marcos Guimarães Grasso - Presidente; Ana Elisa 
Crucciti - Secretária. JUCESP nº 198.644/23-1 em 15/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

C&A Modas S.A.
CNPJ/ME nº 45.242.914/0001-05 - NIRE 35.300.542.762 - Cia. Aberta

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 28 de Abril de 2023
Aos 28/04/2023, às 14h, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma digital Ten Meetings 
(“Plataforma Digital”), nos termos do artigo 5º, §2º, inciso I, e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução da CVM nº 
81, de 29/03/2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”). Nos termos do artigo 5º, §3º da Resolução 
CVM 81, esta AGO/E da C&A Modas S.A. (“Assembleia” e “Cia.”, respectivamente) foi considerada como 
realizada na sede social da Cia., localizada na Cidade de Barueri/SP, na Alameda Araguaia, 1.222/1.022, 
Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06455-000. Quórum: Participaram, em AGO, acionistas da 
Cia. titulares de 305.594.568 ações ON, escriturais e sem valor nominal, de emissão da Cia., representando 
69,15% do capital social votante e, em AGE, acionistas da Cia. titulares de 305.594.568 ações ordinárias, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da Cia., representando 69,15% do capital social 
votante, conforme se verifica nas informações contidas nos mapas analíticos elaborados pelo escriturador e 
pela própria Cia., na forma do artigo 48, incisos I e II da Resolução CVM 81, e dos registros do sistema 
eletrônico de participação a distância disponibilizado pela Cia., nos termos do artigo 47, inciso III da 
Resolução CVM 81. Presença Legal: Presentes os Srs. Paulo Correa Junior, Diretor Presidente, e Milton 
Lucato Filho, Diretor Vice-Presidente de Administração, Finanças e de Relações com Investidores; como 
representantes da administração da Cia., a Sra. Tereza Cristina Grossi Togni, Coordenadora do Comitê de 
Auditoria e Gestão de Riscos da Cia., o Sr. Carlos José Predolim, Presidente do Conselho Fiscal da Cia., bem 
como o Sr. Flavio Pepe, como representante dos Auditores Independentes.  Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pelo Presidente do Conselho de Administração da Cia., Sr. Luiz Antonio de Moraes Carvalho, que 
convidou a Sra. Paula Magalhães para secretariar os trabalhos, nos termos do artigo 12 do Estatuto Social 
da Cia.. Deliberações Unânimes: Em AGO: Item 1: Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas 
titulares de ações ordinárias da Cia. presentes na Assembleia, sem quaisquer reservas ou ressalvas, 
registradas as abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, as demonstrações 
financeiras contendo as notas explicativas, acompanhadas dos relatórios e pareceres dos Auditores 
Independentes, do Comitê de Auditoria e Gestão de Riscos e do Conselho Fiscal da Cia., referentes ao 
exercício social encerrado em 31/12/2022. Item 2: Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas titulares 
de ações ordinárias da Cia. presentes na Assembleia, sem quaisquer reservas ou ressalvas, registradas as 
abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, o relatório da Administração e 
respectivas contas dos administradores relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2022. Item 3: 
Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas titulares de ações ordinárias da Cia. presentes na 
Assembleia, sem quaisquer reservas ou ressalvas, registradas as abstenções, conforme mapa de votação 
constante do Anexo I à presente ata, a proposta da administração para destinação do lucro líquido da Cia. 
relativo ao exercício social encerrado em 2022, evidenciado na demonstração de resultado, no montante de 
R$ 831.378,20, conforme abaixo: (i) R$ 41.568,91, equivalentes a 5% do lucro líquido da Cia. serão 
destinados à reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei das S.A.; e (ii) R$ 789.809,29 serão destinados 
à reserva de incentivos fiscais, nos termos do artigo 195-A da Lei das S.A. Consignar que, em razão da 
destinação da totalidade da parcela remanescente do lucro líquido para a reserva de incentivos fiscais, nos 
termos do artigo 195-A da Lei das S.A., a Cia. não realizará a distribuição de dividendos referentes ao 
exercício social encerrado em 31/12/2022. Item 4: Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas titulares 
de ações ordinárias da Cia. presentes na Assembleia, sem quaisquer reservas ou ressalvas, registradas as 
abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a definição de 5 membros 
efetivos para o Conselho de Administração da Cia.. Registrar, conforme mapa de votação constante do Anexo 
I à presente ata: (i) o pedido de adoção do procedimento de voto múltiplo para eleição de membros do 
Conselho de Administração por acionistas que votaram a distância na Assembleia, mas que não perfizeram 
o quórum para a adoção deste procedimento de votação; e (ii) o pedido de eleição por meio de votação em 
separado no Conselho de Administração por acionistas que votaram a distância, que também não perfizeram 
o quórum mínimo para a instalação da votação em separado. Item 5: Aprovar, por unanimidade de votos dos 
acionistas titulares de ações ordinárias da Cia. presentes na Assembleia, sem quaisquer reservas ou 
ressalvas, registradas as abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a 
eleição dos seguintes membros para compor o Conselho de Administração da Cia., para um mandato 
unificado de 2 anos, até a AGO que deliberará sobre as Demonstrações Financeiras do exercício social a se 
encerrar em 31/12/2024: (i) Marcos Guimarães Grasso, RG nº 7.745.743-5, CPF/MF nº 045.350.748-44, 
como membro do Conselho de Administração. (ii) Cristina Presz Palmaka de Luca, RG nº 17.054.163-0 
SSP/SP, CPF/MF nº 100.484.148-59, como membro independente do Conselho de Administração. (iii) Peter 
Takaharu Furukawa, RG nº 11.382.108-6 SSP/SP, CPF/MF nº 031.741.678-25, como membro independente 
do Conselho de Administração. (iv) Jamil Saud Marques, RG nº 2.450119-7 SSP/SP, CPF/MF nº 
312.645.158-63, como membro independente do Conselho de Administração. (v) Isabella de Oliveira 
Vianna Cavalcanti Wanderley, RG nº 34.619.403-9 SSP/SP, CPF/MF nº 949.606.587-20, como membro 
independente do Conselho de Administração. Item 6: Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas 
titulares de ações ordinárias da Cia. presentes na Assembleia, sem quaisquer reservas ou ressalvas, 
registradas as abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a eleição do Sr. 
Marcos Guimarães Grasso para o cargo de Presidente do Conselho de Administração da Cia., nos termos 
do artigo 13, inciso (b) do Estatuto Social da Cia.. Item 7: Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas 
titulares de ações ordinárias da Cia. presentes na Assembleia, sem quaisquer reservas ou ressalvas, 
registradas as abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a caracterização 
dos Srs. Cristina Presz Palmaka de Luca, Peter Takaharu Furukawa, Jamil Saud Marques e Isabella de 
Oliveira Vianna Cavalcanti Wanderley como membros independentes do Conselho da Administração da 
Cia., nos termos do Anexo K da Resolução CVM 80, do artigo 17 do Regulamento do Novo Mercado e do 
artigo 16, §1º do Estatuto Social da Cia.. Os membros do Conselho de Administração ora eleitos serão 
investidos nos respectivos cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse, lavrado no livro de atas 
do Conselho de Administração, indicando que possuem qualificações necessárias e cumprem os requisitos 
estabelecidos no artigo 147 e parágrafos da Lei das S.A., para o exercício dos respectivos cargos, e de que 
não possuem qualquer impedimento legal que obste sua eleição, nos termos da Resolução CVM 80. Item 8: 
Aprovar, por maioria de votos dos acionistas titulares de ações ordinárias da Cia. presentes na Assembleia, 
registradas as abstenções e votos contrários, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente 
ata, a fixação da remuneração global anual dos administradores da Cia. para o exercício social a se encerrar 
em 31/12/2023, no montante de R$ 35.457.334,33, incluídos benefícios aplicáveis, líquidos de encargos 
sociais de responsabilidade da Cia., conforme manifestação do Colegiado da CVM em reunião realizada em 
8.12.2020 (Processo CVM nº 19957.007457/2018-10) refletida no Ofício Circular/Anual-2023-CVM/SEP. Item 
9: Registrar o recebimento de pedido de instalação do Conselho Fiscal por acionistas titulares de ações 
representativas de mais de 2% do capital social total e votante da Cia.. Inicialmente, foi aprovada, por 

unanimidade de votos dos acionistas titulares de ações ordinárias da Cia. presentes na Assembleia, sem 
quaisquer reservas ou ressalvas, registradas as abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo 
I à presente ata, a definição de 3 membros efetivos e respectivos suplentes para compor o Conselho Fiscal 
da Cia.. Em seguida, tendo em vista a solicitação de adoção de votação em separado apresentada por 
determinados acionistas, nos termos do artigo 161, §4º da Lei das S.A., foram eleitos, em eleição em 
separado, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata: (i) Rafael de Souza Morsch, RG 
nº 1086004841 (SSP/RS), CPF/MF nº 012.184.570-33, como membro efetivo; e (ii) Thiago Wolf Pereira, RG 
nº 6091109659 (SSP/RS), CPF/MF nº 011.381.810-64, como seu respectivo membro suplente. 
Posteriormente, foram eleitos, por votação majoritária, os seguintes membros para compor o Conselho Fiscal 
da Cia., conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata: (i) Diego Santana Tristão, RG nº 
2077881866 SJS/DI RS, CPF/MF nº 004.990.420-50, como membro efetivo; e Manuel da Cunha Marinho, 
RG nº 06112522-5 IFP/RJ, CPF/MF nº 004.680.977-59, como seu respectivo membro suplente; e (ii) Marina 
de Mesquita Willisch, RG nº 29.634.350-X SSP-SP, CPF/ME nº 297.395.578-56, como membro efetivo, 
como membro efetivo; e Meily Franco de Paula, RG nº 6606874 SSP-BA, CPF/ME nº 862823445-49, como 
seu respectivo membro suplente. Os Conselheiros Fiscais ora eleitos serão investidos nos cargos mediante 
cumprimento das condições aplicáveis e assinatura dos respectivos termos de posse, e deverão respeitar 
todas as qualificações necessárias, na forma estabelecida na Lei das S.A. e no Estatuto Social da Cia.. 
Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas titulares de ações ordinárias da Cia. presentes na 
Assembleia, sem quaisquer reservas ou ressalvas, registradas as abstenções, conforme mapa de votação 
constante do Anexo I à presente ata, a fixação da remuneração do Conselho Fiscal em 10% (dez por cento) 
da remuneração (para cada membro do Conselho Fiscal em exercício) que, em média, for atribuída a cada 
diretor, não computados benefícios, verbas de representação e participação nos lucros, nos termos do art. 
162, §3º da Lei das S.A. 9.2. Em AGE: Item 1: Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas titulares de 
ações ordinárias da Cia. presentes na Assembleia, sem quaisquer reservas ou ressalvas, registradas as 
abstenções, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a alteração do jornal de grande 
circulação utilizado pela Cia. para as publicações legais determinadas pela Lei das S.A., de forma que este 
deixe de ser o jornal “Valor Econômico” e passe a ser o jornal “Gazeta de São Paulo”. Item 2: Aprovar, por 
maioria de votos dos acionistas titulares de ações ordinárias da Cia. presentes na Assembleia, registradas as 
abstenções e votos contrários, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a criação do 
novo Plano de Opções de Compra de Ações da Cia., nos termos do Anexo II, o qual, para todos os efeitos, 
será considerado como parte integrante da presente ata. Item 3: Aprovar, por maioria de votos dos acionistas 
titulares de ações ordinárias da Cia. presentes na Assembleia, registradas as abstenções e votos contrários, 
conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, a reforma e consolidação do Estatuto Social 
da Cia. para prever a possibilidade de celebração de contratos de indenidade, a inclusão do critério de 
independência da Resolução CVM 80 e a previsão das regras de desempate nas reuniões do Conselho de 
Administração. Tendo em vista o exposto acima, os artigos 15, §§1º, 2º e 3º; 16, §1º; e 17, §4º do Estatuto 
Social passarão a vigorar a partir da presente data com as seguintes redações: “Artigo 15 - Os membros do 
Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, serão 
investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, o qual deve contemplar 
inclusive sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 39 deste Estatuto Social, e permanecerão 
em seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. Parágrafo 1º - A Cia. poderá celebrar, em 
termos e condições previamente aprovados pelo Conselho de Administração, contratos de indenidade 
(“Contratos de Indenidade”) com os seus administradores, membros de órgãos auxiliares da administração, 
e membros do Conselho Fiscal, se instalado, estabelecendo a obrigação da Cia. de indenizar tais pessoas 
por perdas patrimoniais resultantes de procedimentos judiciais, arbitrais ou administrativos que envolvam 
questões relacionadas às suas atividades na Cia. ou em suas controladas. Parágrafo 2º - Os Contratos de 
Indenidade não obrigarão a Cia. a indenizar os respectivos beneficiários quando se verificar que estes 
atuaram: (i) fora do exercício de suas atribuições; (ii) com má-fé, dolo, culpa grave ou mediante fraude; (iii) em 
interesse próprio ou de terceiros, em detrimento do interesse social da Cia. ou de quaisquer outras sociedades 
que sejam controladas direta ou indiretamente pela Cia., conforme o caso. Parágrafo 3º - Os Contratos de 
Indenidade deverão disciplinar, entre outras questões: (i) o valor limite da cobertura oferecida ao beneficiário; 
(ii) o período de cobertura; (iii) o procedimento decisório para a concessão de indenização, que deverá 
prevenir potenciais conflitos de interesses e assegurar que as decisões sejam tomadas no interesse da Cia.; 
e (iv) a obrigação de devolução à Cia. de quaisquer valores que os beneficiários tenham recebido a título de 
indenização, inclusive adiantamentos de despesas, nos casos em que se restar comprovado, por meio de 
procedimento a ser estabelecido nos Contratos de Indenidade, que estes não faziam jus a indenização.” 
“Artigo 16 - O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 9 membros, todos 
eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral (“Conselheiros”), com mandato unificado de 2 anos, sendo 
permitida a reeleição. Parágrafo 1º - Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo 2 ou 20% , o 
que for maior, deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo 
Mercado e da Resolução CVM nº 80, de 29/03/2022, conforme alterada, devendo a caracterização dos 
indicados ao Conselho de Administração como conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia 
Geral que os eleger, sendo também considerados como independentes os conselheiros eleitos mediante 
faculdade prevista pelo Artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das Sociedades por Ações, na hipótese de haver 
acionista controlador (“Conselheiros Independentes”)”. “Artigo 17 - O Conselho de Administração reunir-
se-á, ordinariamente, 4 vezes por ano, ao final de cada trimestre e, extraordinariamente, sempre que 
convocado por seu Presidente, mediante notificação escrita entregue com antecedência mínima de 5 dias, e 
com apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados, ressalvados os casos de urgência, nos quais as 
reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por seu Presidente sem a observância do 
prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes do Conselho. As convocações 
poderão ser feitas por carta com aviso de recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que 
permita a comprovação de recebimento. (...) Parágrafo 4º - Caso o Conselho de Administração esteja 
constituído por um número par de membros e ocorra um empate na votação, será atribuído ao Presidente do 
Conselho de Administração o voto de qualidade.” O texto do Estatuto Social consolidado foi autenticado pela 
Mesa, conforme redação do Anexo III à presente ata, numerado e arquivado na sede da Cia. e será levado a 
arquivamento na JUCESP em apartado à presente ata, bem como disponibilizado nos websites da CVM, da 
B3 e de Relações com Investidores da Cia.. Nada mais. Barueri/SP, 28 de abril de 2023. Luiz Antonio de 
Moraes Carvalho - Presidente; Paula Magalhães - Secretária. JUCESP nº 198.031/23-3 em 15/05/2023. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

AMERICA NET S.A.
CNPJ nº 01.778.972/0001-74 - NIRE 35.300.561.546

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 
REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS 
RESTRITOS, EM SÉRIE ÚNICA, DA AMERICA NET S.A., A SER REALIZADA EM 12 DE JUNHO DE 2023

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso I, do artigo 71, §2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em 
vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9.2.2 do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da America Net S.A.”, celebrado entre a 
America Net S.A. (“Companhia”), a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), 
a Fit Telecomunicações America Net Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 
10.310.323/0001-35, a Network Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 05.262.383/0001-90, a Path Telecom 
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 43.933.820/0001-49, a Rede Informática e Internet S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
06.353.249/0001-67 e a Ultrawave Telecomunicações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 07.153.326/0001-06 (em conjunto, 
“Fiadoras”), em 14 de novembro de 2022, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), fi cam os srs. titulares das 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 
da 2ª (Segunda) Emissão da Companhia, emitidas em Serie Única (“Debêntures”, “Emissão” e “Debenturistas”, 
respectivamente), convocados para que se reúnam em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada no dia 12 
de junho de 2023, às 15 horas, exclusivamente de forma digital e remota, inclusive para fi ns de voto, em primeira 
convocação, através da plataforma Microsoft Teams (“Assembleia”), com o link de acesso a ser encaminhado pela 
Companhia aos Debenturistas habilitados, conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será considerada como realizada na sede da Companhia nos termos 
deste edital, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovar a não declaração de vencimento antecipado das 
Debêntures, nos termos da Cláusula 6.1.2, alínea “a” da Escritura de Emissão, em decorrência de aumento de capital 
da Meppel Participações S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº  21.131.640/0001-00 
(“Meppel”), controladora da Companhia, realizado em 10 de março de 2023 e aprovado pelo Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica, conforme certidão de trânsito em julgado publicada no dia 25 de abril de 2023 (“Aumento de 
Capital”), sendo que, após a implementação do Aumento de Capital, o WP XII G Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, inscrito no CNPJ sob o nº 31.289.940/0001-76 (“WP FIP”) passará a deter mais de 50% (cinquenta por 
cento) das ações da Meppel com direito a voto, tornando-se controlador direto da Meppel e, consequentemente, como 
controlador indireto da Companhia; e (ii) a autorização à Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, a 
praticarem todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou 
aperfeiçoamento das deliberações referentes às matérias indicadas nesta Ordem do Dia. A presidência e secretaria da 
Assembleia será determinada pelos Debenturistas em sede de assembleia geral, em conformidade com a Cláusula 9.5.1 
da Escritura de Emissão. Instruções Gerais: A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital através de 
sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado pela Companhia àqueles Debenturistas 
que estiverem devidamente habilitados, mediante o envio prévio dos seguintes documentos para o endereço eletrônico 
da Companhia, para os e-mails hbalbi@americanet.com.br e amessias@americanet.com.br e ao Agente Fiduciário, 
para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização 
da Assembleia, sendo admitido até o horário da Assembleia, observado o disposto na Resolução CVM 81: (i) quando 
pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do Debenturista; (ii) quando pessoa 
jurídica, (a) cópia digitalizada do último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na 
junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do Debenturista; e (c) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) cópia 
digitalizada do último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes 
de representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) quando 
for representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais, acompanhado de 
documento de identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração não tenha reconhecimento de fi rma ou 
abono bancário. Informações Adicionais – Instrução de Voto à Distância: Os Debenturistas poderão enviar seu 
voto de forma eletrônica à Companhia e ao Agente Fiduciário nos correios eletrônicos hbalbi@americanet.com.br, 
amessias@americanet.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, respectivamente, conforme modelo de 
Instrução de Voto disponibilizado na mesma data da publicação deste edital de convocação pela Companhia, no 
website da Companhia (http://www.americanet.com.br/) e do Agente Fiduciário (www.pentagonotrustee.com.br). 
Somente serão consideradas válidas as Instruções de Voto a Distância recebidas pela Companhia e pelo Agente 
Fiduciário, acompanhadas dos documentos necessários para participação na Assembleia, preferencialmente até 2 (dois) 
dias antes da data de realização da Assembleia e até o horário da Assembleia. A Companhia permanece à disposição 
para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito à presente convocação e à Assembleia. Termos 
iniciados em letra maiúscula e não defi nidos nesse edital terão o signifi cado atribuído na Escritura de Emissão. Este 
Edital se encontra disponível na página do Agente Fiduciário (www.pentagonotrustee.com.br).

Barueri, 25 de maio de 2023.  AMERICA NET S.A.

G.P. – Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ nº 43.464.338/0001-07 - NIRE 35.2.0840927-0 - Anúncio de Convocação - Reunião de Sócios

Ficam convocados os sócios a comparecerem à Reunião de Sócios, a ser realizada em sua sede social, em SP/SP, na Avenida Odila, 
75, Planalto Paulista, às 11:30 do dia 01/06/2023, para deliberar sobre (i) a destituição de José Salvatore Leister Patane do cargo de 
administrador; (ii) a eleição de Alberto Merino ao cargo de administrador e a modificação da cláusula 7ª do contrato social; (iii) a inclusão 
no contrato social de cláusula referente à exclusão de sócios por justa causa; e (iv) a consolidação do contrato social de forma a refletir 
as deliberações dos sócios. Giuseppe Patane – Administrador. São Paulo, 24/05/2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1120879-15.2020.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Despesas Condominiais Exequente: Condomínio Edifício Jomar. Executado: José Alves da Motta. 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1120879-15.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Inah de Lemos e Silva Machado, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) José Alves da Motta, CPF 39433242815, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Condomínio Edifício Jomar. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, da penhora integral do imóvel objeto da matrícula n. 101.671, do 5º Cartório 
de Registro de Imóveis de São Paulo, pertencente ao(à)(s) executado(a)(s) e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0005050- 
76.2013.8.26.0543 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Santa Isabel, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Vilibor 
Breda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Aparecida de Oliveira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando usucapir um 
terreno com área de 234,4111Ha., denominada Fazenda Alpes de Nazaré Paulista, localizado na Estrada Municipal Barroca 
Funda, SIS 340, s/n, no Bairro Barroca Funda, zona rural do Município e Comarca de Santa Isabel/SP, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.         |25,26| 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.432.913, em 03 de outubro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – 1.242 e 1.243, ambos 
do Código Civil, e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por CARLOS EDUARDO DA SILVA MARIANO, brasilei-
ro, corretor, portador da Cédula de Identidade RG n° 22.558.404-09-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
132.387.328-70, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com ELIETE MARIA DA SILVA, 
brasileira, do lar, portadora da cédula de identidade RG n°27.754.263-7-SSP/SP, inscrita no CPF/
MF n° 174.846.978-93, residentes e domiciliados nesta Capital; e DIOGENES ALVES ANDRADE, 
brasileiro, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG n° 21.759.627-7-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF n° 128.094.938-47, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com VANDA CAMILO 
ANDRADE, brasileira, professora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 34.868.354-6-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF n° 894.219.306-49, residentes e domiciliados no município de Embú Guaçú, neste 
Estado, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini somada à de seus ante-
cessores, desde 1977, adquirida através de Instrumento Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel 
com Cessão de Direitos, datado de 24 de março de 2008, celebrado com ANTÔNIO DIVINO RODRI-
GUES DA SILVA e WALKIRIA CUBA E SILVA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente 
a CASA com área construída de 449,40m², situada Rua Doncaster, n°s 02 e 21, antiga Rua Pinheiros, 
e seu terreno com a área de superfície de 288,68m²,  correspondente ao lote 22 da quadra 03, do 
loteamento denominado “Jardim São Francisco”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado 
na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 094.102.0014-8; imóvel esse que se acha 
registrado conforme a transcrição nº 244.037 deste Cartório, sob a titularidade dominial de IZIDRO 
DOMINGUES DE SOUZA BARBOSA casado com MARCIA DOMINGUES DOS SANTOS BARBOSA; 
e AGOSTINHO DOS SANTOS BARBOSA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, IZIDRO DOMINGUES DE SOUZA BARBOSA, 
MARCIA DOMINGUES DOS SANTOS BARBOSA, AGOSTINHO DOS SANTOS BARBOSA, ALZIRA 
DOS SANTOS BARBOSA DO ROSÁRIO, ANTONIO DIVINO RODRIGUES DA SILVA, JOSÉ NE-
VES, TEREZINHA APARECIDA NEVES, JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS FILHO, MARIA DILURDES 
NUNES BARROSO SANTOS; e SAMUEL DOS SANTOS oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 24 de maio de 
2023. O Oficial.
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